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L E I N. 4.167 
De 31 de Outubro de 2025 

PROJETO DE LEI Nº 4370/2025  
(Autora: Vereadora Débora Pavan Agnesini) Institui o Programa de Prevenção ao Câncer de Pele para Trabalhadores em Áreas 
Rurais no âmbito do Município de Batatais e dá outras providências. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC., 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS APROVOU E EU SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Batatais, o "Programa de Prevenção ao Câncer de Pele para Trabalhadores em 
Áreas Rurais", com objetivo de promover ações de conscientização, prevenção, diagnóstico precoce e acompanhamento de casos 
de câncer de pele.  
Art. 2º O Programa será desenvolvido em consonância com a Campanha Nacional "Dezembro Laranja", dedicada à conscientização 
sobre o câncer de pele.  
Art. 3º São diretrizes do Programa:  
I ï promover palestras, campanhas educativas e distribuição de materiais informativos sobre os riscos da exposição solar prolongada;  
II ï incentivar o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), como chapéus, óculos escuros, roupas adequadas e protetor 
solar;  
III ï integrar as ações às unidades básicas de saúde e equipes de saúde da família que atuam na zona rural.  
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua publicação. Art. 5º 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 31 DE OUTUBRO DE 2025. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO 
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L E I N. 4.168 

De 31 de Outubro de 2025 
PROJETO DE LEI Nº 4372/2025  
(Autor: Vereador Odair Tobias da Silva)  
Institui reserva de, no mínimo, 10% das vagas de estágio oferecidas pela Administração Pública Municipal a pessoas com deficiência. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC., 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS APROVOU E EU SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Ficam reservadas 10% (dez por cento) das vagas destinadas a estagiários, em órgãos da Administração Pública direta e 
indireta do Município, para pessoa com deficiência.  
Parágrafo único. Caso o referido percentual mínimo não seja preenchido, a Administração Pública Municipal fica autorizada a 
completar este percentual com os demais interessados.  
Art. 2º Serão asseguradas ao estagiário portador de deficiência, as adaptações necessárias ao desempenho da atividade.  
Art. 3º O Executivo regulamentará esta Lei no que couber.  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 31 DE OUTUBRO DE 2025. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO 
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L E I N. 4.169 
De 31 de Outubro de 2025 

PROJETO DE LEI Nº 4373/2025  
Altera a redação do art. 12, da Lei Municipal nº 2.625, de 27 de junho de 2002, com alterações posteriores, que dispõe sobre o 
Conselho Tutelar do Município de Batatais, em conformidade com a legislação federal, e dá outras providências. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC., 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS APROVOU E EU SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º O art. 12, da Lei Municipal nº 2.625, de 27 de junho de 2002, que dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente e Conselho Tutelar, com alterações dadas pelas Leis Municipais nº 2.826, de 14 de setembro de 2005, e nº 3.385, 
de 23 de junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
ñArt. 12 O Conselho Tutelar, criado pela Lei Municipal nÜ 1.866, de 23 de maio de 1991, com altera­»es posteriores, especialmente 
introduzidas pelas Leis Municipais nº 2.392, de 25 de fevereiro de 1999, nº 2.625, de 27 de junho de 2002, nº 2.826, de 14 de 
setembro de 2005, e nº 3.385, de 23 de junho de 2015, é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, composto por 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para 
mandato de 4 (quatro) anos, permitida a recondução por novos processos de escolha, na forma do art. 132 da Lei Federal nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Crian­a e do Adolescente).ò 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 31 DE OUTUBRO DE 2025. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO 
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L E I N. 4.170 
De 31 de Outubro de 2025 

PROJETO DE LEI Nº 4374/2025 
(Autora: Vereadora Marcela Cordeiro Gaspar)  
Institui o m°s ñSetembro Douradoò no Calend§rio Oficial do Munic²pio de Batatais, dedicado ¨ conscientiza­«o e combate ao c©ncer 
infantojuvenil, e dá outras providências. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC., 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS APROVOU E EU SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 



 
Art. 1Ü Fica institu²do, no ©mbito do Munic²pio de Batatais, o m°s ñSetembro Douradoò, a ser celebrado anualmente, com o objetivo 
de promover a conscientização sobre o câncer infantojuvenil, sua detecção precoce e a importância do diagnóstico e tratamento 
adequados.  
Art. 2º Durante o mês de setembro, o Poder Público Municipal poderá, em conjunto com instituições de saúde, escolas, organizações 
sociais e a sociedade civil, promover ações como: I - campanhas educativas e informativas;  
II - iluminação de prédios públicos com a cor dourada;  
III - realização de palestras, seminários e eventos informativos;  
IV - divulgação em meios de comunicação sobre os sinais e sintomas do câncer infantil.  
Art. 3Ü O m°s ñSetembro Douradoò passar§ a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 31 DE OUTUBRO DE 2025. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO 
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L E I N. 4.171 
De 31 de Outubro de 2025 

PROJETO DE LEI Nº 4375/2025 
(Autora: Vereadora Marcela Cordeiro Gaspar)  
Institui a obrigatoriedade de reserva de assentos preferenciais nos veículos de transporte escolar, no âmbito do Município de Batatais 
e dá outras providências 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC., 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS APROVOU E EU SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Ficam obrigatoriamente reservados, no mínimo, 04 (quatro) assentos preferenciais, devidamente identificados, nos veículos 
utilizados para o transporte escolar municipal - inclusive universitário - para passageiros com deficiência ou mobilidade reduzida, ou 
neurodivergentes.  
Art. 2° A reserva de assentos de que trata esta Lei, aplica-se a todos os veículos públicos ou privados contratados para prestação 
de serviço de transporte escolar no Município de Batatais.  
Art. 3° O Poder Executivo deverá assegurar a devida identificação dos assentos preferenciais nos veículos por ele utilizados, bem 
como fiscalizar e orientar as empresas prestadoras de serviço de transporte escolar sobre o cumprimento desta Lei.  
Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.  
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 31 DE OUTUBRO DE 2025. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JÚNIOR 
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L E I N. 4.172 
De 31 de Outubro de 2025 

PROJETO DE LEI Nº 4381/2025  
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 4.647.915,06, para ações da Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC., 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS APROVOU E EU SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Anual de 2025 do Município, no valor 
de R$ 4.647.915,06 (quatro milhões, seiscentos e quarenta e sete mil, novecentos e quinze reais e seis centavos), para ações da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme abaixo discriminada: 
04.000 - SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO 
04.005 - FUNDEB 
04.005.12.365.2008.2311-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 1.500.000,00 
  



 
02.271.0000.0000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAG/PROF- EDUCAÇÃO- CRECHE 
  
R$ 1.500.000,00 
  
04.000 - SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO 
04.005 - FUNDEB 
04.005.12.361.2008.2313-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 2.484.022,56 
  
02.261.0000.0000 EDUCACAO-FUNDEB-MAG/PROF - EDUCAÇÃO - CRECHE 
  
R$ 2.484.022,56 
  
04.000 - SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO 
04.005 - FUNDEB 
04.005.12.365.2008.2311-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 432.258,90 
02.273.0000.0000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - CRECHE R$ 432.258,90 
04.000 - SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO 
04.005 - FUNDEB 
04.005.12.365.2008.2312-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 231.633,60 
02.274.0000.0000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - PRÉ-ESCOLA R$ 231.633,60 
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior visa adequar os recursos orçamentários do FUNDEB 2025, em 
razão da atualização dos valores estimados pela Portaria Interministerial nº 14, de 27 de dezembro de 2024, garantindo a 
disponibilidade financeira necessária para o pagamento da folha de servidores da educação e para os repasses às entidades 
parceiras.  
Art. 3º Para o atendimento da alteração orçamentária de que trata o art. 1º, serão utilizados os seguintes recursos: 
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 1.500.000,00 
  
02.271.0000.0000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAG/PROF - EDUCAÇÃO - CRECHE 
R$ 1.500.000,00 
  
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 432.258,90 02.273.0000.0000 EDUCAÇÃO - 
FUNDEB - OUTROS - CRECHE R$ 432.258,90 
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 231.633,60 02.274.0000.0000 EDUCAÇÃO - 
FUNDEB - OUTROS - PRÉ-ESCOLA R$ 231.633,60 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 31 DE OUTUBRO DE 2025. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO 
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LEI COMPLEMENTAR N. 74 
De 31 de outubro de 2025. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 77/2025  
Estabelece o Plano Plurianual do Município para o período         de 2026 a 2029 e define as metas e prioridades da Administração 
Pública Municipal para o exercício de 2026. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC., 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS APROVOU E EU SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Esta Lei estabelece, nos termos do art. 165, § 1º, da Constituição da República, o Plano Plurianual (PPA) do Município para 
o quadriênio 2026/2029, no qual são definidas as diretrizes, os objetivos e as metas da Administração Pública Municipal para as 
despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada, na forma dos seus 
Anexos.  
Parágrafo único. Fica o Executivo autorizado a modificar a unidade executora ou o órgão responsável por programas e ações e os 
indicadores e respectivos índices, bem como a adequar as metas físicas em função de modificações nos programas ditadas por 
Leis, por Leis de Diretrizes e por Leis Orçamentárias e seus créditos adicionais.  
Art. 2º O PPA 2026-2029 é instrumento de planejamento governamental que estabelece as diretrizes, objetivos e metas da 
Administração Pública do Município de Batatais e compreende a atuação de todos os órgãos da Administração Direta e Indireta, 
inclusive a Câmara Municipal, bem como das empresas em que o Município detém o controle acionário, consideradas, nos termos 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, de caráter dependente.  
Art. 3º Constituem diretrizes do PPA 2026-2029:  
I - a descentralização, visando o fortalecimento do Município, a redução das desigualdades regionais e a difusão territorial das 
principais políticas públicas;  



 
 
 
II - a participação social, visando a inserir o cidadão na avaliação das políticas públicas e a ampliação das parcerias com a sociedade 
civil e com o setor privado;  
III - a transparência, visando a fortalecer o controle social e o combate à corrupção;  
IV - a eficiência, visando o aperfeiçoamento da gestão dos recursos públicos e o incremento da eficácia dos gastos públicos;  
V - a inovação, visando a adoção de modernas tecnologias para a melhoria da eficiência e da eficácia dos serviços públicos, em 
todos os campos da atuação do Município.  
Art. 4º O PPA 2026-2029 terá objetivos estratégicos com vistas a orientar a atuação da Administração Pública Municipal, sempre 
observados os limites fiscais, e que são assim definidos:  
        I - adoção de um Governo transparente e participativo;  
II - melhoria no atendimento dos serviços de saúde de urgência e emergência, nos atendimentos da atenção básica, média e alta 
complexidade e de especialidades médicas;  
III - incentivos à área de educação e propiciar os meios indispensáveis ao cumprimento do Plano Municipal de Educação, com a 
postura participativa em seus processos periódicos de revisão;  
IV - adequação e modernização da estrutura administrativa da Prefeitura com investimentos em tecnologias da área de informática 
e equipamentos, adotando ferramentas e técnicas modernas de gestão, com controles das metas e avaliação do desempenho;  
V - promover a qualificação profissional dos servidores municipais, visando o crescimento profissional e melhorias dos serviços 
ofertados pelo Município à população;  
VI - efetuar melhoria da mobilidade urbana com recapeamento de vias públicas; VII - melhoria dos serviços públicos dependentes do 
uso de veículos, máquinas, equipamentos e novos processos;  
VIII - zelo pela limpeza pública e embelezamento dos parques e jardins, melhorando a qualidade de vida de seu povo e aumentando 
a autoestima dos moradores;  
IX - implementação de políticas públicas voltadas à diminuição das desigualdades sociais e atenção especial para com as famílias 
em situação de vulnerabilidade social; X - realização de parcerias com Entidades de Classes, Organizações Sociais, Associações, 
Terceiro Setor, Entidades Assistenciais e demais esferas de governo para o desenvolvimento de atividades de assistência social, 
promoção à saúde, educação, capacitação técnica e profissional;  
XI - requalificação dos espaços públicos negligenciados e devolução desses espaços em condições adequadas de uso para as 
famílias batataenses e para a sociedade civil em geral;  
XII - atenção aos esportes, às artes e à cultura, encarando-os como instrumento para a transformação social;  
XIII - promoção do Desenvolvimento Econômico Sustentável, através da aquisição de artigos de matriz sustentável e de incentivos 
à conservação do meio-ambiente;  
XIV - atenção à agricultura familiar e à capacitação dos pequenos produtores;  
XV - adequação das normas do Município ao Marco Regulatório do Saneamento Básico e atenção especial ao sistema de 
abastecimento de água e tratamento de esgoto e resíduos diversos. Parágrafo único. Os objetivos estratégicos enumerados neste 
artigo não são exaurientes e não excluem a adoção de outros decorrentes do regime e dos princípios adotados pela Administração 
Municipal.  
Art. 5º As estimativas das receitas e dos valores dos programas e ações constantes dos Anexos, desta Lei, são fixadas, 
exclusivamente, para conferir consistência ao Plano, não se constituindo em limites para a elaboração das leis de diretrizes 
orçamentárias, das leis orçamentárias e das suas modificações.  
Art. 6º Nas leis orçamentárias ou nas que autorizarem a abertura de créditos adicionais, assim como nas leis de diretrizes 
orçamentárias e nos créditos extraordinários, poderão ser criados novos programas, ações ou modificados os existentes, 
considerando-se, em decorrência, alterado o Plano Plurianual.  
Art. 7º Caberá ao Poder Executivo editar normas complementares para a execução desta Lei.  
Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a promover, por ato próprio, alterações em atributos dos programas do PPA 2026-2029, 
desde que essas alterações não modifiquem sua essência e objetivem sanear incorreções ou aprimorar suas ações.  
Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.  
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 31 DE OUTUBRO DE 2025. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 




